
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, os serviços de roçada, limpeza
de rua e limpeza das galerias, na Rua Alexandro Rangel de Lima, próximo á numeração 1265, no bairro
Chácara Cibratel.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A roçada e limpeza da via citada se faz essencial para garantir a saúde, segurança e bem-estar dos
moradores. Atualmente, a presença de vegetação excessiva e resíduos acumulados tem gerado diversas
preocupações, tanto do ponto de vista ambiental quanto da segurança pública.
 
A  vegetação  alta  e  não  controlada  pode  servir  de  abrigo  para  animais  peçonhentos  e  insetos,
aumentando o risco de acidentes e doenças. Além disso, o acúmulo de lixo e detritos nas ruas e galerias
pode obstruir o sistema de drenagem, causando alagamentos e dificultando o escoamento das águas
pluviais, especialmente durante períodos de chuva intensa. A falta de manutenção adequada também
compromete a estética da área, desvalorizando os imóveis e prejudicando a qualidade de vida dos
moradores. A roçada e limpeza regular contribuirão para um ambiente mais limpo, seguro e agradável,
promovendo a saúde pública e a preservação do meio ambiente.
 
Portanto, solicito ao Executivo que tome as medidas necessárias para realizar a roçada e limpeza das
ruas e galerias na área descrita, visando atender às necessidades da comunidade e assegurar um
ambiente mais saudável e seguro para todos.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 7 de maio de 2025.
 

 Indica ao Executivo, os serviços de roçada,
limpeza de rua e limpeza das galerias,  na
Rua Alexandro Rangel de Lima, próximo á
numeração  1265,  no  bairro  Chácara
Cibratel.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003000310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

SEVERINO BENTO GOMES
 

VEREADOR
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003000310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003000310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 370036003000310030003A005000

Assinado eletronicamente por SEVERINO BENTO GOMES em 07/05/2025 13:15 

Checksum: ECFE9784C547636CAA44F6A126BE2E45728DA08024813FA4DD56DA2BCE05E019




